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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº: 719 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. GILMARA MOTA, DO CARGO EM COMISSÃO DE
GERENTE DEPARTAMENTO DE CUIDADOS E PROMOÇÃO PROFISSSIONAL DA SECRETÁRIA DA MULHER E
CIDADANIA

DECRETO  Nº:  720/2023.  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SRA.  OLGA  CAROLINA  DOS  SANTOS
MALAQUIAS, DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DIVISÃO DE APOIO JURÍDICO DA SECRETÁRIA DA
MULHER E CIDADANIA.

DECRETO Nº:721/2023. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. ELIANA GONZAGA DE SOUZA, DO CARGO
EM COMISSÃO DE ASSESSOR EXECUTIVO DA SECRETÁRIA DA MULHER E CIDADANIA. _2_

DECRETO Nº:722/2023. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. DEURACI VIEIRA DOS SANTOS, DO CARGO
EM COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETÁRIA DA MULHER E CIDADANIA. _1_

DECRETO Nº:725/2023. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. MURILO PEREIRA SOUSA MONITORE DE
ESPORTE DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE IRECÊ-BA.

PORTARIAS

PORTARIA SEMADES Nº 116/2023 - AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL À DENTAL MED QUEIROZ LTDA / CLINICA
DENTAL MED, CNPJ 17.961.191/0001-50

PORTARIA Nº170/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
MARIA  GEANE  PEREIRA  DA  SILVA,  OCUPANTE  DO  CARGO  DE  PROFESSORA,  DA  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº171/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
MERE  MARCIA  ALVES  DE  ALMEIDA  SANTOS,  OCUPANTE  DO  CARGO  DE  PROFESSORA  20H,  DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº172/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
MARIA ROMILDA BATISTA, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA 20H , DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº173/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA,
ELBIA LUCIA SILVA MAIA, OCUPANTE DO CARGO DE MERENDEIRA, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº174/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
NOELIA OLIVEIRA GUIRRA DOURADO, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA 20H, DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº175/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DO SERVIDOR SR.
ADEILTON FIGUEREDO BARBOSA,  OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR 20H,  DA SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº176/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DO SERVIDOR SR.
MARCIO ERITO ALVES DOURADO,  OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR 20H,  DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº177/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
JADILZA ALVES DA SILVA, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº178/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
CONSUELIA PEREIRA MAGALHÃES, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA 20 H, DA SECRETARIA DE
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EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº179/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
NEIVANETE ALECRIM DE SOUZA, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA 20H, DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº180/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
MARIA  DA  PENHA  BATISTA  DINIZ,  OCUPANTE  DO  CARGO  DE  PROFESSORA,  DA  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº181/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
EDILEUZA  ALVES  DA  SILVA,  OCUPANTE  DO  CARGO  DE  PROFESSORA  20H,  DA  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº182/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
HILMA MARIA DE SOUZA, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA 20H, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº183/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
BETÂNIA SELINEY ALVES, OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº184/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
RUTH RAMOS PEREIRA, OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº185/23DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
GENIVALDA  VALINA  DE  SOUZA,  OCUPANTE  DO  CARGO  DE  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,  DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº186/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
OZENILDA NUNES VIEIRA, OCUPANTE DO CARGO DE VIGILANTE, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº187/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
KÁTIA REGINA DA SILVA, OCUPANTE DO CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA, DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº188/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
ROSIMEIRE  COSTA  MACHADO LIMA,  OCUPANTE DO CARGO DE  MERENDEIRA,  DA  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº189/23DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
NEIDE APARECIDA SOARES RIOS DA SILVA, OCUPANTE DO CARGO DE MERENDEIRA, DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº190/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
NECI NEVES DOS SANTOS, OCUPANTE DO CARGO DE MERENDEIRA, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº191/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
ELIETE ALVES DE SALES, OCUPANTE DO CARGO DE MERENDEIRA, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº192/23 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA SRA.
MARILEIA  RODRIGUES DE QUEIROZ CARVALHO OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, DA SECRETARIA DE SAÚDE.

PORTARIA SEMADES Nº 115/2023 - AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL À COISA DE CINEMA BAR BISTRO LTDA,
CNPJ 36.529.917/0001-25

PORTARIA  SEMADES  Nº  118/2023  -  DISPENSA  DE  LICENÇA  AMBIENTAL  À  PDR  ENGENHARIA  E
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 40.899.876/0001-36
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LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0138/2023

RECEBIMENTO DE RECURSO
AVISO DE RECEBIMENTO DE RECURSO E ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARAZOAR PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 007/2023

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO  CMDCA/IRECÊ  Nº:07/2023.  DISPÕE  SOBRE  A  CONVOCAÇÃO  DE  UM  SUPLENTE  PARA
ASSUMIR VAGA DE CONSELHEIRO EM AFASTAMENTO, E UM SUPLENTE PARA ASSUMIR PERÍODO DE
FÉRIAS DE 30 DIAS."
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DECRETO Nº.  719/2023 

 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei

 
 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear Sra. Gilmara Mota, 

Cuidados e Promoção Profisssional da Secretária da Mulher e Cidadan

comissionados do Município de Irecê, com

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

 
 

Gabinete
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Praça
Fone:

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Gilmara

Mota, do cargo em comissão

Departamento de Cuidados 

Profisssional da Secretária da

Cidadania. 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

Lei Orgânica Municipal. 

Gilmara Mota, do cargo em comissão de Gerente Departamento de

Cuidados e Promoção Profisssional da Secretária da Mulher e Cidadania, no quadro de cargos

Irecê, com símbolo CAS05. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de junho de 2023 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

Sra. Gilmara 

em comissão de Gerente 

 e Promoção 

da Mulher e 

 acordo com 

do cargo em comissão de Gerente Departamento de 

no quadro de cargos 

 
 

 
DECRETO Nº.  719/2023 

 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei

 
 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear Sra. Gilmara Mota, 

Cuidados e Promoção Profisssional da Secretária da Mulher e Cidadan

comissionados do Município de Irecê, com

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

 
 

Gabinete
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Praça
Fone:

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Gilmara

Mota, do cargo em comissão

Departamento de Cuidados 

Profisssional da Secretária da

Cidadania. 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

Lei Orgânica Municipal. 

Gilmara Mota, do cargo em comissão de Gerente Departamento de

Cuidados e Promoção Profisssional da Secretária da Mulher e Cidadania, no quadro de cargos

Irecê, com símbolo CAS05. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de junho de 2023 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

Sra. Gilmara 

em comissão de Gerente 

 e Promoção 

da Mulher e 

 acordo com 

do cargo em comissão de Gerente Departamento de 

no quadro de cargos 
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DECRETO Nº.  720/2023 

 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei

 
 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear Sra. Olga Carolina dos Santos Malaquias, 

de Divisão de Apoio Jurídico da Secretária da Mulher e 

comissionados do Município de Irecê, com

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

 
 

Gabinete
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Praça
Fone:

Dispõe sobre a nomeação da

Carolina dos Santos Malaquias, 

em comissão de Diretor de Divisão

Jurídico da Secretária da 

Cidadania. 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

Lei Orgânica Municipal. 

Olga Carolina dos Santos Malaquias, do cargo em comissão de Diretor

de Divisão de Apoio Jurídico da Secretária da Mulher e Cidadania, no quadro de cargos

Irecê, com símbolo CC01. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de junho de 2023 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

da Sra. Olga 

Carolina dos Santos Malaquias, do cargo 

Divisão de Apoio 

 Mulher e 

 acordo com 

do cargo em comissão de Diretor 

no quadro de cargos 

 
 

 
DECRETO Nº.  720/2023 

 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei

 
 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear Sra. Olga Carolina dos Santos Malaquias, 

de Divisão de Apoio Jurídico da Secretária da Mulher e 

comissionados do Município de Irecê, com

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

 
 

Gabinete
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Praça
Fone:

Dispõe sobre a nomeação da

Carolina dos Santos Malaquias, 

em comissão de Diretor de Divisão

Jurídico da Secretária da 

Cidadania. 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

Lei Orgânica Municipal. 

Olga Carolina dos Santos Malaquias, do cargo em comissão de Diretor

de Divisão de Apoio Jurídico da Secretária da Mulher e Cidadania, no quadro de cargos

Irecê, com símbolo CC01. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de junho de 2023 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

da Sra. Olga 

Carolina dos Santos Malaquias, do cargo 

Divisão de Apoio 

 Mulher e 

 acordo com 

do cargo em comissão de Diretor 

no quadro de cargos 
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DECRETO Nº.  721/2023 

 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei

 
 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear Sra. Eliana Gonzaga de Souza, 

da Secretária da Mulher e Cidadania, no quadro de cargos comissionados do Município de Ir

com símbolo CC03. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

 
 

Gabinete
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Praça
Fone:

Dispõe sobre a nomeação da 

Gonzaga de Souza, do cargo em comissão

de Assessor executivo da Secretária

Mulher e Cidadania. 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

Lei Orgânica Municipal. 

Eliana Gonzaga de Souza, do cargo em comissão de Assessor executivo

da Secretária da Mulher e Cidadania, no quadro de cargos comissionados do Município de Ir

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de maio de 2023 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Eliana 

, do cargo em comissão 

Secretária da 

 acordo com 

do cargo em comissão de Assessor executivo 

da Secretária da Mulher e Cidadania, no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê, 

 
 

 
DECRETO Nº.  721/2023 

 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei

 
 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear Sra. Eliana Gonzaga de Souza, 

da Secretária da Mulher e Cidadania, no quadro de cargos comissionados do Município de Ir

com símbolo CC03. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

 
 

Gabinete
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Praça
Fone:

Dispõe sobre a nomeação da 

Gonzaga de Souza, do cargo em comissão

de Assessor executivo da Secretária

Mulher e Cidadania. 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

Lei Orgânica Municipal. 

Eliana Gonzaga de Souza, do cargo em comissão de Assessor executivo

da Secretária da Mulher e Cidadania, no quadro de cargos comissionados do Município de Ir

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de maio de 2023 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Eliana 

, do cargo em comissão 

Secretária da 

 acordo com 

do cargo em comissão de Assessor executivo 

da Secretária da Mulher e Cidadania, no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê, 
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DECRETO Nº.  722/2023 

 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei

 
 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear Sra. Deuraci Vieira dos Santos, 

Secretária da Mulher e Cidadania,

com símbolo CAS04. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Gabinete
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Praça
Fone:

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Deuraci

Vieira dos Santos, do cargo em

Assessor técnico da Secretária da Mulher e

Cidadania. 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

Lei Orgânica Municipal. 

Deuraci Vieira dos Santos, do cargo em comissão de Assessor técnico da

Secretária da Mulher e Cidadania, no quadro de cargos comissionados do Município de Ir

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de junho de 2023 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

Sra. Deuraci 

em comissão de 

Assessor técnico da Secretária da Mulher e 

 acordo com 

do cargo em comissão de Assessor técnico da 

no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê, 

 
 

 
DECRETO Nº.  722/2023 

 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado

o artigo 50, inciso XXVII, da Lei

 
 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear Sra. Deuraci Vieira dos Santos, 

Secretária da Mulher e Cidadania,

com símbolo CAS04. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Gabinete
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Praça
Fone:

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Deuraci

Vieira dos Santos, do cargo em

Assessor técnico da Secretária da Mulher e

Cidadania. 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

Lei Orgânica Municipal. 

Deuraci Vieira dos Santos, do cargo em comissão de Assessor técnico da

Secretária da Mulher e Cidadania, no quadro de cargos comissionados do Município de Ir

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de junho de 2023 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

Sra. Deuraci 

em comissão de 

Assessor técnico da Secretária da Mulher e 

 acordo com 

do cargo em comissão de Assessor técnico da 

no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê, 
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DECRETO Nº.  725/2023  

 
 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Murilo 
Pereira Sousa Monitore de Esporte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do 
município de Irecê-BA. 
 

 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Nomear o Sr. Murilo Pereira Sousa, do cargo em comissão de Monitor de Esporte, da 

Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, no quadro de cargos comissionados do Município de 

Irecê, com código CCE04. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 01 de junho de 2023 

 
 
 
 

Elmo Vaz  
Prefeito Municipal                                                                                     

 

 

 

 
DECRETO Nº.  725/2023  

 
 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Murilo 
Pereira Sousa Monitore de Esporte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do 
município de Irecê-BA. 
 

 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Nomear o Sr. Murilo Pereira Sousa, do cargo em comissão de Monitor de Esporte, da 

Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, no quadro de cargos comissionados do Município de 

Irecê, com código CCE04. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 01 de junho de 2023 

 
 
 
 

Elmo Vaz  
Prefeito Municipal                                                                                     
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 170/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Maria Geane 

Pereira da Silva, ocupante do cargo de 

Professora, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 252/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora, Sra. Maria 

Geane Pereira da Silva, ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº. 741 e 2326 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 170/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Maria Geane 

Pereira da Silva, ocupante do cargo de 

Professora, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 252/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora, Sra. Maria 

Geane Pereira da Silva, ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº. 741 e 2326 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 171/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Mere Marcia 

Alves de Almeida Santos, ocupante do cargo 

de Professora 20h, da Secretaria de 

Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº:171/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora, Sra. Mere 

Marcia Alves de Almeida Santos, ocupante do cargo de Professora 20 h, da Secretaria 

de Educação, matricula municipal nº. 343 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 171/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Mere Marcia 

Alves de Almeida Santos, ocupante do cargo 

de Professora 20h, da Secretaria de 

Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº:171/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora, Sra. Mere 

Marcia Alves de Almeida Santos, ocupante do cargo de Professora 20 h, da Secretaria 

de Educação, matricula municipal nº. 343 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 172/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Maria Romilda 

Batista, ocupante do cargo de Professora 

20h , da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº:158/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora, Sra. Maria 

Romilda Batista, ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº. 31 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 172/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Maria Romilda 

Batista, ocupante do cargo de Professora 

20h , da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº:158/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora, Sra. Maria 

Romilda Batista, ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº. 31 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 173/2022 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio 

em favor da servidora, ELBIA LUCIA 

SILVA MAIA, ocupante do cargo de 

Merendeira, da Secretaria de Educação  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 180/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor da servidora, , ELBIA LUCIA SILVA 

MAIA, ocupante do cargo de Merendeira, da Secretaria de Educação , matricula municipal nº. 395-1  

pelo período de 03 meses, contando da data da publicação. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito,  01 de junho 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 173/2022 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio 

em favor da servidora, ELBIA LUCIA 

SILVA MAIA, ocupante do cargo de 

Merendeira, da Secretaria de Educação  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 180/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor da servidora, , ELBIA LUCIA SILVA 

MAIA, ocupante do cargo de Merendeira, da Secretaria de Educação , matricula municipal nº. 395-1  

pelo período de 03 meses, contando da data da publicação. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito,  01 de junho 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 174/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Noelia Oliveira 

Guirra Dourado, ocupante do cargo de 

Professora 20h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº:163/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora, Sra. Noelia 

Oliveira Guirra Oliveira Dourado, ocupante do cargo de Professora 20h , da 

Secretaria de Educação, matricula municipal nº. 531 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 174/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Noelia Oliveira 

Guirra Dourado, ocupante do cargo de 

Professora 20h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº:163/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora, Sra. Noelia 

Oliveira Guirra Oliveira Dourado, ocupante do cargo de Professora 20h , da 

Secretaria de Educação, matricula municipal nº. 531 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 175/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor do servidor Sr. Adeilton Figueredo 

Barbosa, ocupante do cargo de Professor 

20h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº:167/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor do servidor, Sr. Adeilton 

Figueredo Barbosa ocupante do cargo de Professor 20h, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº. 7084 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 175/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor do servidor Sr. Adeilton Figueredo 

Barbosa, ocupante do cargo de Professor 

20h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº:167/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor do servidor, Sr. Adeilton 

Figueredo Barbosa ocupante do cargo de Professor 20h, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº. 7084 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 176/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor do servidor Sr. Marcio Erito Alves 

Dourado, ocupante do cargo de Professor 

20h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº:166/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor do servidor, Sr. Marcio 

Erito Alves Dourado ocupante do cargo de Professor 20h, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº. 402 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 176/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor do servidor Sr. Marcio Erito Alves 

Dourado, ocupante do cargo de Professor 

20h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº:166/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor do servidor, Sr. Marcio 

Erito Alves Dourado ocupante do cargo de Professor 20h, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº. 402 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 177/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Jadilza Alves da 

Silva, ocupante do cargo de Professora, da 

Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº:193/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Jadilza Alves da 

Silva, ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Educação, matriculas municipal 

nº. 2306 e 435 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 177/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Jadilza Alves da 

Silva, ocupante do cargo de Professora, da 

Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº:193/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Jadilza Alves da 

Silva, ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Educação, matriculas municipal 

nº. 2306 e 435 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 178/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Consuelia 

Pereira Magalhães, ocupante do cargo de 

Professora 20 h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 161/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Consuelia Pereira 

Magalhães, ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº. 1478  pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 178/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Consuelia 

Pereira Magalhães, ocupante do cargo de 

Professora 20 h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 161/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Consuelia Pereira 

Magalhães, ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº. 1478  pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 179/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Neivanete 

Alecrim de Souza,  ocupante do cargo de 

Professora 20h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 159/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Neivanete Alecrim de 

Souza, ocupante do cargo de Professora 20h, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº. 221  pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 179/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Neivanete 

Alecrim de Souza,  ocupante do cargo de 

Professora 20h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 159/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Neivanete Alecrim de 

Souza, ocupante do cargo de Professora 20h, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº. 221  pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 180/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Maria da Penha 

Batista Diniz,  ocupante do cargo de 

Professora, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 170/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Maria da Penha 

Batista Diniz, ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº. 288  pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 180/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Maria da Penha 

Batista Diniz,  ocupante do cargo de 

Professora, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 170/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Maria da Penha 

Batista Diniz, ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº. 288  pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 181/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Edileuza Alves 

da Silva,  ocupante do cargo de Professora 

20h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 182/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Edileuza Alves da 

Silva, ocupante do cargo de Professora 20h, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº.85  pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 181/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Edileuza Alves 

da Silva,  ocupante do cargo de Professora 

20h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 182/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Edileuza Alves da 

Silva, ocupante do cargo de Professora 20h, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº.85  pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 182/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Hilma Maria de 

Souza,  ocupante do cargo de Professora 

20h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 168/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Hilma Maria de 

Souza, ocupante do cargo de Professora 20h, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº.93  pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 182/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Hilma Maria de 

Souza,  ocupante do cargo de Professora 

20h, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 168/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Hilma Maria de 

Souza, ocupante do cargo de Professora 20h, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº.93  pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 183/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Betânia Seliney 

Alves,  ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 253/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Betânia Seliney 

Alves, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº.2517 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 183/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Betânia Seliney 

Alves,  ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 253/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Betânia Seliney 

Alves, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº.2517 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 184/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Ruth Ramos 

Pereira,  ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 195/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Ruth Ramos Pereira, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº.10013 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 184/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Ruth Ramos 

Pereira,  ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 195/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Ruth Ramos Pereira, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº.10013 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 185/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Genivalda 

Valina de Souza,  ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria 

de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 118/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Genivalda Valina de 

Souza, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº.198 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 185/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Genivalda 

Valina de Souza,  ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria 

de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 118/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Genivalda Valina de 

Souza, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº.198 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 186/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Ozenilda Nunes 

Vieira,  ocupante do cargo de Vigilante, da 

Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 189/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Ozenilda Nunes 

Vieira, ocupante do cargo de Vigilante, da Secretaria de Educação, matricula municipal 

nº.5991 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 186/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Ozenilda Nunes 

Vieira,  ocupante do cargo de Vigilante, da 

Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 189/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Ozenilda Nunes 

Vieira, ocupante do cargo de Vigilante, da Secretaria de Educação, matricula municipal 

nº.5991 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 187/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Kátia Regina da 

Silva,  ocupante do cargo de Coordenadora 

Pedagógica, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 172/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Kátia Regina da 

Silva, ocupante do cargo de Coordenadora Pedagógica,, da Secretaria de Educação, 

matriculas municipal nº.376 e 7297 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 187/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Kátia Regina da 

Silva,  ocupante do cargo de Coordenadora 

Pedagógica, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 172/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Kátia Regina da 

Silva, ocupante do cargo de Coordenadora Pedagógica,, da Secretaria de Educação, 

matriculas municipal nº.376 e 7297 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 188/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Rosimeire Costa 

Machado Lima,  ocupante do cargo de 

Merendeira, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 247/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Rosimeire Costa 

Machado Lima, ocupante do cargo de Merendeira, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº.162 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 188/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Rosimeire Costa 

Machado Lima,  ocupante do cargo de 

Merendeira, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 247/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Rosimeire Costa 

Machado Lima, ocupante do cargo de Merendeira, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº.162 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 189/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Neide Aparecida 

Soares Rios da Silva,  ocupante do cargo de 

Merendeira, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 246/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Neide Aparecida 

Soares Rios da Silva, ocupante do cargo de Merendeira, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº.2554 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 189/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Neide Aparecida 

Soares Rios da Silva,  ocupante do cargo de 

Merendeira, da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 246/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Neide Aparecida 

Soares Rios da Silva, ocupante do cargo de Merendeira, da Secretaria de Educação, 

matricula municipal nº.2554 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 190/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Neci Neves dos 

Santos,  ocupante do cargo de Merendeira, 

da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 175/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Neci Neves dos 

Santos, ocupante do cargo de Merendeira, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº.2643 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 190/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Neci Neves dos 

Santos,  ocupante do cargo de Merendeira, 

da Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 175/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Neci Neves dos 

Santos, ocupante do cargo de Merendeira, da Secretaria de Educação, matricula 

municipal nº.2643 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 191/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Eliete Alves de 

Sales,  ocupante do cargo de Merendeira, da 

Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 181/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Eliete Alves de Sales, 

ocupante do cargo de Merendeira, da Secretaria de Educação, matricula municipal 

nº.3114 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 191/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Eliete Alves de 

Sales,  ocupante do cargo de Merendeira, da 

Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 181/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Eliete Alves de Sales, 

ocupante do cargo de Merendeira, da Secretaria de Educação, matricula municipal 

nº.3114 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 192/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Marileia 

Rodrigues de Queiroz Carvalho  ocupante 

do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da 

Secretaria de Saúde. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 176/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Marileia Rodrigues 

de Queiroz Carvalho, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria 

de Saúde, matricula municipal nº.3922 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 192/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio  

em favor da servidora Sra. Marileia 

Rodrigues de Queiroz Carvalho  ocupante 

do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da 

Secretaria de Saúde. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 176/2023. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidora, Sra. Marileia Rodrigues 

de Queiroz Carvalho, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria 

de Saúde, matricula municipal nº.3922 pelo período de 03 meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

                       Gabinete do Prefeito  01 de junho de 2023 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0138/2023 

 
O Município de Irecê/Ba, retifica o Extrato de Publicação da Dispensa de Licitação Nº 0138/2023 e 
Extrato de Publicação de Resumo de Contrato Nº 012405/2023, publicado no DOM, edição de 
quarta•feira, 31 de maio de 2023 • ANO XII | N º 2136, Página 15. Onde se lê: Locação de um Imóvel 
situado à Av. Primeiro de Janeiro, 100, Centro, Irecê-Ba. Leia-se: Locação de um Imóvel situado à Rua 
Rio Taquari, 155, Recanto das Árvores, Irecê-Ba. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0138/2023 

 
O Município de Irecê/Ba, retifica o Extrato de Publicação da Dispensa de Licitação Nº 0138/2023 e 
Extrato de Publicação de Resumo de Contrato Nº 012405/2023, publicado no DOM, edição de 
quarta•feira, 31 de maio de 2023 • ANO XII | N º 2136, Página 15. Onde se lê: Locação de um Imóvel 
situado à Av. Primeiro de Janeiro, 100, Centro, Irecê-Ba. Leia-se: Locação de um Imóvel situado à Rua 
Rio Taquari, 155, Recanto das Árvores, Irecê-Ba. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 

AVISO DE RECEBIMENTO DE RECURSO E  
ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARAZOAR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 
N° DA LICITAÇÃO: 1000832 

 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica que foi interposto recurso administrativo pela empresa Novos 
Tempos Comércio de Veículos LTDA, CNPJ nº 40.497.852/0001-50, em face da decisão que 
julgou classificada/habilitada a empresa Baviera Veículos LTDA, no processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2023, referente a contratação de empresa para aquisição 
de um carro e duas motos, zero km, destinados a premiação do Programa “IPTU Premiado” da 
Secretaria Municipal da Fazenda de Irecê/BA. Dessa forma, está aberto o prazo para 
contrarrazões, conforme art. 44, § 2º do Decreto Federal nº 10.024/2019. Autos para vista no 
Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA e no 
licitações-e. Data: 1º/06/2023. E-mail: irecepregao@gmail.com. Carla Cristiane Rocha 
Ferreira/Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 

AVISO DE RECEBIMENTO DE RECURSO E  
ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARAZOAR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 
N° DA LICITAÇÃO: 1000832 

 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica que foi interposto recurso administrativo pela empresa Novos 
Tempos Comércio de Veículos LTDA, CNPJ nº 40.497.852/0001-50, em face da decisão que 
julgou classificada/habilitada a empresa Baviera Veículos LTDA, no processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2023, referente a contratação de empresa para aquisição 
de um carro e duas motos, zero km, destinados a premiação do Programa “IPTU Premiado” da 
Secretaria Municipal da Fazenda de Irecê/BA. Dessa forma, está aberto o prazo para 
contrarrazões, conforme art. 44, § 2º do Decreto Federal nº 10.024/2019. Autos para vista no 
Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA e no 
licitações-e. Data: 1º/06/2023. E-mail: irecepregao@gmail.com. Carla Cristiane Rocha 
Ferreira/Pregoeira. 
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_____________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ: 18.918.319-0001-66. 

Rua: Minas Gerais, Nº 210, Fórum – Irecê-Ba 

E-mail: socialirece@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO CMDCA/IRECÊ 07/2023 

 

“Dispõe sobre a convocação de um suplente para 

assumir vaga de conselheiro em afastamento, e um 

suplente para assumir período de férias de 30 

dias.” 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Irecê, órgão permanente, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso 

das atribuições conferidas na Lei Federal n.º 8.069/1990, Lei Municipal n.º 671/2002, 

criada em 09 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a política municipal de atendimento 

dos direitos da criança e do adolescente e estabelece normas gerais para sua adequada 

aplicação e seu Regimento Interno.  

 

CONSIDERANDO a vacância de uma vaga no conselho tutelar após pedido de 

afastamento do servidor Uilson Machado dos Santos. 

 

CONSIDERANDO que a servidora Silvia Rosane Dourado que se encontra substituindo 

os conselheiros em período de férias, é a próxima suplente que está apta a assumir a 

vacância citada acima.  

 

CONSIDERANDO a necessidade de uma segunda convocação para suprir o último mês 

de férias dos conselheiros titulares. 

 

RESOLVE: 
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_____________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ: 18.918.319-0001-66. 

Rua: Minas Gerais, Nº 210, Fórum – Irecê-Ba 

E-mail: socialirece@gmail.com 

Art. 1º Convocar a suplente Silvia Rosane Dourado, para assumir a vaga do titular Uilson 

Machado dos Santos durante o seu afastamento no período de 3 meses, conforme Art. 55 

da lei municipal 671/2002, considerando que não havendo o retorno do servidor  

 

 

após 3 meses, o mesmo perderá a vaga, dando o direito a sua suplente de assumir como 

titular.  

 

Art. 2º Convocar a suplente Tarcila Amaral São Pedro, para assumir a vaga do titular 

Charles Nildo José dos Santos, no período de 11 de maio a 09 de junho de 2023. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor com efeitos retroagidos ao dia 12 de maio de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________ 
 

Marcelo Gomes Dourado 

Presidente do CMDCA – Secretaria de Assistência Social 
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